                                 Comissão de Constituição e Justiça - ATA 04/2025
Aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e trinta minutos, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Angélica Behling Wachholz - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Jodele Vahl Schlesener - (PP) e o Assessor Jurídico Filipe Argoud Dias. A reunião foi aberta pela Presidente da Comissão Vereadora Jodele Vahl Schlesener que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 03/2025; Analise e votação dos Projetos de Lei 43, 44, 45 e 46/2025 do Executivo; Analise e votação das Proposições 04, 05, 06 e 07/2025 do legislativo; Dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em discussão e votação os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 43, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II. Foi lido o parecer 43/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A presidente colocou o referido Projeto de Lei em votação na comissão, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 44, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Auxiliar de Obras e Serviços Públicos.  Foi lido o parecer 44/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em votação na comissão, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 45, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Auxiliar de Obras e Serviços Públicos. Foi lido o parecer 45/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em votação na comissão, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 46, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Auxiliar de Obras e Serviços Públicos. Foi lido o parecer 46/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em votação na comissão, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Dando continuidade aos trabalhos, a Presidente colocou em votação e discussão as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 04/2025 – Vereador Edegar Henke - Requer cascalhamento na Estrada alto do Sítio entre as Residências do Sr. Marcio Iganci e do Sr. Artidor de Oliveira. PROPOSIÇÃO 05/2025 – Vereador Edegar Henke – Requer cascalhamento na Estrada Colônia Sitio, próximo a residência do Sr. Waldemar Oliveira. PROPOSIÇÃO 06/2025 - Vereador Edegar Henke – Requer envaletamento e cascalhamento na Estrada dos Dias, próximo a residência do Sr. Angelo Dias. PROPOSIÇÃO 07/2025 - Vereador Colmar Neitzke Timm – Requer estudo de viabilidade para colocação de um toldo na entrada da Escola Barão do Rio Branco. Sendo aprovadas pela totalidade dos Vereadores presentes.  Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às dezessete horas e quarenta minutos e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretária e pela Presidente.
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